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VII - unirersalizaçâo dos diÍcitos sociais. a fim dc lomar o
dcstinatário da ação assistcncial alcaíçável pclas dcmais politicas
públicas:

VIII - respcito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao scu
diÍEito a bencÍicios e seniços do qualidade. beúc câÍno â conli\ência
familiar e conrunitána redando-se qualqucr compm\açâo ve\atória
dc necessidade:

lX - igualdadc de direitos no accsso ao atendimcnto. sem
discrinin4ão dc qualqucr nature/a. garaltirdo-se cquilalência âs

populaçôes uôaras e rurais:

X - dirulgaçâo ampla dos bencficios. sertiços, progmmas c projctos
socio&ssistcnciais, beor como dos ÍscuÍsos oferecidos pclo Poder
Público e dos critórios para sua concessão.

Seção I
DÀ.i DirúÍi7-es

An. {" - A organizaçâo da assistência social no Municipio obscn ani
as scguintes dirctri/4si

I - prinazia da rcsponsabilidade do Estado na condução da polilica de

assis(ência social cm cada esfera de govemo:
'I - descortralização potiíco-administrativa e somando único em cada

v6sfera de gc.stâo:

III - cofinaflciaÍrento paflilhado dos cntcs federados;
lV - matricialidadc sociofatrliliü:
V - territorialiaçâoi
Vl - fortalecrmcnto da relação democráúca entÍe Estado c sociedade
ciril:
Vll - panicipação popular e connolc social. por oeio de orgariza$es
ÍspÍese[tsti\ as. na lomrulação das politicas e no conholc das açôes
cm todos os niveisi

Ara. §" - Esta lei cÍtÍa em vigor na data dc sua publicação. rclogordo-
sc as disposiçôes cm contrário.

FRÁNCTSCO NERI DE OLTVEIRÁ
Prcfcim Municipal

NestÂ dat!, l8 dc setçmbro de 2{)18, Eu. Francisco Neri dc Oliveira.
hefeim Municipal dc Douior Sercriano, suprid&s as formalidades
legais, SANCIONO a presente Lei, pra que surta seus lcgais eGitos-

FRÀNCISCO NEN DE OLTVEIRA
Prcfcito Municipal

Puhlicedo por:
Michel Regis de Souza Mclo

Código ldetrtificador: D861.13 l0

SECRETÂRJÀ DE ADMINISTR{ÇÀO
RET|FICAÇÂO - PORT.{RIA N' 06/2018 - FUNPREV

Portâriâ D" 06/2{)llt

O Presidento do Fundo de Pre\-idência dos Sen'idorcs Mumcipaú de
Doutor Serenano, Estado do Rio Grande do None. no uso de surs
atribuiçôes. c crn conformidade com o que deteuiÍa o aÍt.49, inciso
VI. da Lêi Orgánica do Muricipio. a Lei Municipal n" 2472006 qüe
cnou o FUNPREV. a L.i 96lly)7 quc irstiluiu o regimc.iuridico dos
senidores municipais e a Con«iruiçào Federal. c rcndo cm visÍa a
vasla documentaçào constante do prccesso adDinist aliro n"
{nl.l0l.0l9-032018.

Rü,olIc:

CONCEDER aposcntadoria por idâdc e tempo de contribuiçâo, com
prorentos intcgrais Â MARJA ANTONIA DE OLMIRA DA
SILVA, no caryo dc AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ÂSG,
oaúicula 093, úabalhando ,10 (quarcnta) hoías seúanais. nos temos
do .í. 36 da t i n" 2.1712006 que institliu o FUNPREV. acrcscido do
Aí. 6" da Emenda Conslitucional .lll)3. Acrescido ainda das

valtagens de 3(,% (tÍinta por cento) dc Adicio al por Tempo de
Scn'iços nos termos do Aí. 75 da Lci Municipal n" 96D7, de 28 de
nor embro de l$7. em dccorrência do tcopo dc conribuiçâo de 30
(lrinta) aros c l5 (Quinze) dias.

A pres€nte Portaria cDtrüá em rigor na data dc sua publicaçâo
rcvogando-se iodas as publicações cor contsário.

Douior Scveriaro/RN. 13 dc Julho dc 2018.

Puhlique.sr- tIô-sc ciência.

ÁNTôNIO RÁFAEI- DE SOAZÁ
Presidentc do FUNPREV
Portaria 106/201Ít

Publicado por:
Michcl Rcgis dc Souza Mclo

Código ldentiÍicrdor:78{96E30

SECRETARIA DE ADI!,lINISTR{('AO
RETIFTCAÇÃO - PORTART^ N'07/201E - FUNPREV

Portâria n' {)7/2{)l lt

O Presidentc do Fundo de PreTidência dos Senidorcs Municipais de
Doutor Se\eriano- Estado do Rio Crarde do Nonc. no uso dc sui§
aribuiçôes, e em conformidadc com o que dctcnnina o aí-.19, inciso
VI, da Lei Orgânica do Municipio. a Lei Municipal n" 2472006 quç
criou o FLNPREV, a Lei 96/l$)7 quc irrstituiu o rcginrc juriüco dos
scrridores nrunicipais c a Constituiçâo FcdcÍal. c tcndo em vista a

lasta documentaçào constante do pmcasso admiíistrati'lo n'
(,01. l0t.l20-1)3,20t 8.

Rcsolvc:

CONCEDER aposcntadoria por idadc c tcmpo dc contribuição. com
proventos intcgrais a MÁRIA EDNA DO REGO SABINO. no cargo
dc AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAJS - ASC. atricula l0l.
trabalhando .ll) (quarenta) horas senralars- nos termos do art. 36 da
l*t n". 24712006 quc instituiu o FUNPR-EV. acrcscido do Ârt. 6o da
Emenda Constitucional .11/03. Acrescido aiDda das \ altagcns de 309/0
(triota poÍ ccnlo) dc Adicional por Tcmpo dc Ser\iços rros termos do
Art 75 da Lei Muricipal n" 96D7, de 28 de Do\crnbÍo de 1997. em
decorrêocia do tcmpo de contribuição de 30 (tnnta) arros e 17
(Dezessete)dias

A prcscntc Poíaria ontrúá eln vrgor na data dc sua publicaçâo
rcvogândo-sc todôs as publicaçôcs cn cpntriirio.

Doutor Screriano,/RN. ll dc Julho dc 2018

Publique.sc, dê-sc ciêocia.

AN'IÓMO R4FAEL DE SOUZÁ
Presidente do FUNPREV
PortaÍia 106,2018

Publicado por:
Michel Régrs dc Souza Melo

Código Idertiíicedor:E929493 2

SECRETARIA DE ADMINTSTR,4,(-ÀO
RETIFICAÇÃO - PORTARTÀ N'0r/201E - FIjNPREV

Portâria n'08/lt)lll.

O Presidente do Fundo dc Previdôncia dos Sen idores Municipais de
Doutor Se\crisno. Estado do Rio Grande do Nonc, no uso de suas

atribuiçôes. e cm confonuidade com o que determira o art. ,19. ilciso
VI. dâ Lsi Orgàica do Munioipio, a Lei Municipal f 24712006 qlc
criou o FUNPREV. a Lci 96/lD7 quc irstituiu o rcgimc juridico dos
senidores municipais e a Conslituiçâo Federal. c lcndo ern vista a
\ &§ta docuDentação cotrsteltc do procr§§o administrati\,o c.

*lrr dianonrunicipal.côm br/femum .10
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(lulr.ris Noros, ()9 rlt'.iulho de 2018.

olroN oLtvEIRÀ DE SOtiZl . :iMOn
I'rcêito Münicipirl.

Publicado por':
Nlâria I/abcllc dc Il. (;r)mcs

(lódigo Id.naiÍicâdor:AD4l:i57C

SU(:Rfl 
^Rl,\ 

Íl Nl(.lP.\1. Dll1 RABÂl,lI0, tl:\BI1 .\ÇiO t:
ASSIS'rtr.,(:l \ SO( I.\L

t.\tR\t() t)1. t,lsP[:\s.\ I)[. l.t( It \( i() \"::l]20r,r
PR()CESSO tlt('\/R\ \ô 2?r/20rn

CurÍais Noros. 09 dejulho de 201E.

ODON OLTVEIR.l DE SOUZÁ .IIi\IOR
PrcÍ'eito Municipal.

l,uhlicarlo por:
N4fli l,,uhcll( d( l\1. Lir)rrcs

('rirligo Idcntiíicador:l:C-i9()l: I] \

usT^Do Do RIo (;R.\\DE IX) \OR'I-E

st.( Ru'[.rRt,\ l)t,].\Í)\ll\tst R,\( i()
RE'uFl( .\( ÀO - PORT \RlÀ \' 07/20t t - Ft \pRE\

l'ur(rrie n" 0i- :Í)lÍl

o PÍesidentc do Fundô dc Previdência dos Scnidores Municipais de
l)oulor Severiauo. Estado do Ri() Grande do Noíe. ur uso dc suas
atribuições. !'cnl conlbmlidade conr o que dctcnnina o aí-.t9. inciso
Vl. Ja tri Orgâuica do Nr ni.ípio, a Lei l\,Íunicipnl n" !47l200(r quc
c[iou o FUN['RI]V. â Iri 96,'199? que instituiu o rcginr.iuridico dt's
selrrdorcs municipais c i (i)nstituiçô(' Fcdcrill. ü turrJo em rista av vasta ri,curnentoçào conrlârrtc do pmccss,r ldrninrslrltrrrr n"
00 t. r0 r. | 20-0i/20t It.

Rasolvc:
CONCEDER aprrsentadoria Í$r idüde e tempo de conrrihuiçào, conr
proventos in.egrais a MARIA EDN-A. DO RSGO SÀBrNO. Do caÍgo
de ÂIrXILI^R DFI SERVIÇOS GERAIS - AS(i, matrícula l0l.
trahalhando 40 (quarenta) ho(ts scmanitis^ nos teímos do art. J6 da
I ci n'. 14712006 que instituiu o FIjNPREV. acrescido do Art. í'tla
l:mcnda Conslitucional lll03. 

^ar'§scido 
âirrdâ das rrntilgcns dc J59b

(úiíta e cin.o por centot de Arlicional por Tcnrpo úe Scniçor nos
lcnnos do 

^Í. 
7j da tli Nlunicipal n" 96rq7. dc 2ll de norcnrhÍo d0

r 997.

Â p.cs!'nte l)oíaÍiâ cntrará cm ligor nâ dâtlt dc sua publicilçtio.
rrroeando-sc lorlas as puhlicâçares em contÍário.

[)ou$Í So\criano:'RN- li rle Julho dc 2últl

Í'uhliquc-re, dô-se riêncin

,INTô!\IO R,+fÁ EL DE SOI.1ZÀ
t'iresidentc dL) l:l \.-PREv
l\,íta.ia 106/2{}18

rvBrv.clirrioÍrun icipal.corn.brli'mün s1

Publicerlo por':
l\richel Rúgis de Sou/n luelo

(lódigo I denÍifimdor:5 95 l9AlB

sECRlr'l.\Rl.\ l)E.{D\fl\rst R \( io
.11-.\ nE Rl,r(;TSTRO t)t. pRIi( OS

\Íot) \t.u).{Í)t, PRr:(; io PRr.st.\( I \t. \. 028-20 i - p\fl )s

.\l \ r)F: Rt:cts'tRo l)t. PREÇos \.
A PIiI]II]I I1JRA I\,IIINICIPAL D}: D(XIloR SEVERIAN() RN.
§om scde na Rua Pidre-lcl'tuliaüo lernandes, n" 21, (r[rro. CEt)
59.900-000. ittscfito no CNPJ soh o n" 08.1í8.121i0001-76. ncsle alo
reprcscntado por Senhor IreÍôito Níllnioiprl FRANCIS('O NIiRI DÍl
Ol-lVtllRA. doravantc dcnonlinâda CON I}{^TANl l-1. nos lcrnrus do
ârt. 15 d! Lci Fcderal n'' 8.666. de 2l ilc iunlD de 1993. cnr lrrc do
Prcgào Prc*-ncial P^RA RIIGISTRO Í)l: trREÇOS n" 028-2018.
resolrc RE(ll§'l RÂR OS PREÇOS d:rs ernprcsâi renc«hrras. que
aprcscnlararn prcços nrÂis \,antajosos. por Itcm. sqjcitando-se iL\ narlcs
ao cdirâl dc Prcgiio Prcscnciâl PAR^ RUCISfRU DIi PRI:.(:()S n'
lllll-!018. as Jetemrinaçôes da Lei Fctleral n'10.520,lc l7 dc iulho
dc 2001. com aplicaçào subsidiária da l,ci |cderal n" t.ó(r6. dc 2l d<
junho ric 1993. e denrais ni)ínlas lÊgais lidcrais c csladuais vigcnlcs e
pel3s cláus{rlas e condiç(ics que se scSucnr- Empr€s{ r'enccdora: D.
G. Dt: Àl,N.lUlDA DlÓt;t:ltgS - ttE. insc'ira no CNl,JrMl.'strb o n.
00.6J2.00J/0001-29 corí s,cd!' na JOSI (:Al VÂtCÂ\lL.157- -
CEP: ó3.745-l)fi) 

-l'elclilrrc 
lixo (E8)9931-99J5 ncstc ato rcprcsentâdo

(â) poÍ seü ProcuraJor/Sírcio (.r, .ÀdnriDistlador (r), Senhr)Í {.r).
D.\RCIO GLI:rNE IlIi 

^l-ll{FII)A 
DI(X;TiNES portador do L'PF n"

5{6..117.2?i-Sl. rltrcurncnto dc idcntidâdc n' - SSP;RN - c-rnail:
doravante. denomírlda Ir( )RTiECEI)ORA.

(:t..il st L.\ rRt\rEtRr\ - tx) ()B.II..'I1)

l.l. Constitui ob.ieto drr pÍcseute inslrum.'nto o registro dc Frcçd
dcsti rdo Àquisiçào dc pcdra paralclcpipcdo c rncio fio cm pcdra
deslinsdo a palirnentrçlo e nranutenÇão de via-s públicas do nrunicipio
dc l)r. Scv(-riâno. caln ds carâctetísticas constÀntcs das propostas

-iulgadâs t!nccdora-s, quc p&§ssDr a làzcÍ partc inregrünlc dcsrâ 
^T^.

P.\RfCR.fFO PRlillEfRO - Enr .ilJâ l'orncciniento dccor!-.n!e
dcsta ÂtLr Jc Registro dc PrL'ços, scriio ohscr\'irdas quaam Ào prcço. is
cláusular e condiçôes sonstantcs do F,litâl I'rcgão Prcscncial PARA
REGISII{() DE PRLÇOS n" 02&20llt qut, a precedeu. qu:rl larnt,}cnl
int(Brâ o Ítrc.icntc irrsrrullrürk) Jú üorrfrorlis\o.

P.\R.\GR^FO §ECtNDO - frn cada tornecinrenro. o prrço
uniláÍio a scr pago i o constantc da pÍoposta apresentada no l,rcgào
Prcscncial PARA RI;(;ISTRO DE PRE(I)S n" 02t-2018, pcla
enrfresn dcleDloIir da prcscnte Aiit, âs quais trmhém Â integranl,

( t,.\t st t.,\ sF,(;t \t).\ - Í)os PRE( os

:.1. Os preços a serenr praticâdos. acham-sc devidamenre registra,los
por ilcm. ncstc ilstrumc lo e sâo considcrados conrplexos. ou seja.
übrungcndo lodos os encargoi de nature?a tÍibulitri3. prcvid.'ltciíriâ-
trírrsporte ou de qualquer outra lbnno, que direla ou dirclrme[le
possunr incidir sobrc o itcrn:

2.1. O l"omerxdor sr. compromete a fomccrr os itens de acordo com
os §eguitÍ('s pÍeços:

D, r;. Irl .{r.nr|lltÁ DÍ]G!u\+ s - Mt:

^RL:t{ 
(,rRR.\D^ ao\r 6tír

clÀífr§Ír) lco\DtooNÁDo

IAI{ \I I,I I TIPI:fi) LII PLDR'\ \ll

D. (;. l)h AlitíhlDA DlOGtlNtS - Mt JOSE CALVAI.( AN I'E
257. JírELu&ribc-CE totali2and.r o valor d('RS 172-155.0{} (tr!'zcnros c
s(-tcnta c dois mil cento e cirrquenta e cinco retis)

() Pretàito Murticipal dc Currais Novos/RN. no uso dc suâs
atribuiçtics lcgais c tendo cnr vistn o disposto no pnreccr .iuridico
inscrto nos prcscntes autos. torna dispenúvel. conr funJamenlo llo ?m.

11. iuciso lV. du L,ei Federal n" E.666,'93. a coulralâçào do(â) Sía).
l:R^NCIS('O At-VES DE l-lNíA, CPF: 188.14-l.5.rl-04. narÂ
prestsção dc scr\iço de tNSl'RUIOR DE NÀlÂÇÀO, no(a)
snRvlÇo Dti côN\.'lvÊNCr^ E FORT^r.rrcrÀ.íENTo t)E
VÍiiCt;l,OS - SCf\'. no pcÍiodo dc 16 dc.julho rJe 2018 a.ll Jc
rlezernbro dc l0llt no valor global de R$ 5.178.t0 (cinco rnil.
duz!'Dlos e sctcrrlü c oilo reais c oitcnta ccntirvos). de acordo com a
soliciraçào dc despesa protocolada §l)b r" 638ll20lE pcltr
SECRFI'r^RIA M(lNlCtPi\I. Dl: 1'R^BAI-IIO.,lÁBITÍ\ÇÀo L
ASSISTÉNCIA SoCtAL-


